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Dispõe sobre o Plano Plurianual 

do MunicÍpio de São José dos 

Campos para o período de 1990 a 

1993. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos, 

faz saber que a Câma.ra Municipal aprova. e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - O Plano Plurianual do Município 

de Sao José d0s Campos para o período de 1990 a 1993, constituído pelos ~ 

nexos constantes desta lei, será executado nos termos do Orçamento anual 

e da legislação pertinente. 

Artigo 29 - O Poder ~xecutivo poderá aumen

tar ou diminuir as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa 

orçada com a receita estimada em cada exercício. 

Artigo 39 - VETADO 

Artigo 49 Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação revogadas as disposiçóes em contrário. 

05 de dezembro de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Prof9 

~im Bevilacqua 
P:tefei to r:1unicipal 

Bap~one Filho 

Secretário de Planejamento Territorial, 

Urbanismo e Meio Ambiente 

Registrada Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove. 
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